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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.214/2025
30 de abril de 2025

“DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE
DÉBITOS  INSCRITOS  EM
D Í V I D A  A T I V A  P A R A
CONTRIBUINTES PORTADORES
DE  CÂNCER  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Ficam isentos  do  pagamento  de  quaisquer
tributos  municipais  inscritos  ou  não  em dívida  ativa  os
contribuintes  diagnosticados  com  neoplasia  maligna
(câncer),  desde  que  comprovada  a  condição  por  laudo
médico oficial.

Parágrafo único.  A  isenção  de  que  trata  o  caput
deste artigo abrange débitos de natureza tributária e não
tributária, inscritos ou não em dívidas ativas do município.

Art. 2º Para usufruir do benefício, o contribuinte ou
seu  representante  legal  deverá  protocolar  requerimento
junto  ao  órgão  competente  da  administração  pública
municipal, apresentando os seguintes documentos:

I  – Cópia do documento de identidade e do CPF do
requerente;

II – Comprovante de residência atualizado;
III  –  Laudo  médico  oficial  que  ateste  o  diagnóstico  de

neoplasia  maligna,  expedido  por  profissional  vinculado  à
rede  pública  de  saúde  ou  por  instituição  particular
credenciada;

IV – Documentação comprobatória do débito inscrito na
dívida ativa; se for o caso;

V  –  Termo  de  responsabil idade  declarando  a
veracidade  das  informações  prestadas.

Art. 3º  O benefício será concedido pelo período de
vigência  da enfermidade,  devendo ser  renovado a  cada
dois anos mediante apresentação de novo laudo médico.

Art. 4º O deferimento da isenção não gera direito à
restituição de valores já pagos pelo contribuinte antes da
concessão do benefício.

Art.  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 30 de abril
de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.215/2025
30 de abril de 2025.

“ D I S P Õ E  S O B R E
AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA,
PARA ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições Legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar
no  orçamento  vigente,  nos  termos  do  artigo  42  da  Lei
Federal  nº.  4.320,  de  17/03/64,  Crédito  Especial  na
importância  de  R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),
destinados a reforçar as seguintes dotações orçamentárias.

Ficha

21.6310002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à
Prestação de Serviços Públicos

3.3.90.30 – Material de Consumo 27 100.000,00

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 28 100.000,00

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 29 100.000,00

Total 300.000,00

Artigo 2º - O crédito a que se refere a artigo anterior
será  coberto  pela  anulação  das  seguintes  dotações
orçamentárias.

Ficha

04.1220002.2002 - Manutenção dos Serviços de Apoio à
Prestação de Serviços Públicos

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 21 75.000,00

04.1220002.2002 - Manutenção dos Serviços de Apoio à
Prestação de Serviços Públicos

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 41 75.000,00

15.4520007.2006 – Manutenção dos Serviços Públicos
Prestados ao Cidadão

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 79 75.000,00

26.7820008.2006 - Manutenção dos Serviços Públicos Prestados
ao Cidadão

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 95 75.000,00

Total 300.000,00

Artigo 3º - Ficam incluídos nos anexos os valores dos
programas e ações do PPA 2022 a 2025 e da LDO para o
exercício de 2025.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 30 de abril de
2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 230/2025.
30 de abril de 2025.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE  SERVIDOR  MUNICIPAL”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  Nomear  o  sr.  Andrey Ricardo Muniz

Barreto, RG: nº 58.509.834-7, para a partir de 04/05/2025,
exercer o cargo de Monitor de Abrigo, lotado na Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social,  com  provimento  de
aprovação no Concurso Público nº 01/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 30 de abril
de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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